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1. Primeiro Acesso à Área Reservada do Portal IFAP 
O portal do IFAP está otimizado para Internet Explorer superior a 10+, Google Chrome, 

Firefox, Safari e Opera, sobre plataformas Windows, Linux, Mac OS, bem como para 

browsers e sistemas operativos de dispositivos móveis.  

As imagens apresentadas neste manual representam o portal acedido pelo Google Chrome. 

 

 

 

O Beneficiário pode aceder à Área Reservada do Portal IFAP por 3 vias distintas: 
 

1. Com a Chave Móvel Digital (CMD) (que pode ser obtida em 

https://www.autenticacao.gov.pt/cmd-pedido-chave);  
2. Com o Cartão de Cidadão (CC); 
3. Com o seu utilizador e palavra-chave resultantes do registo no Portal IFAP. 

 

 

MUITO IMPORTANTE: 
Para a submissão de formulários pode fazê-lo tendo acedido com a Chave Móvel 
Digital (CMD) ou o Cartão de Cidadão (CC), mas terá de já se ter registado no Portal 
IFAP, mesmo que não tenha na sua posse o utilizador/palavra-chave desse mesmo 
registo. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
MANUAL DO UTILIZADOR DO ACESSO À ÁREA RESERVADO DO PORTAL IFAP 

Versão 6 (25.03.2026)                                                                                                                            Página 5 de 17 

A. Acesso com Cartão de Cidadão/Chave Móvel Digital 
 

i. Aceder ao sítio do portal IFAP através do endereço www.ifap.pt 

 

ii. Selecionar a opção “Entrar /Registar” (Figura 1) 

  

 
Figura 1 Acesso à Área Reservada do Portal. 

 

iii. Selecionar a opção “Entrar” (Figura 2) 

  
Figura 2 Página comum para Entrar ou Registar/Recuperar/Desbloquear. 

Entrar / 

Registar 
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iv. Deve escolher que tipo de cidadão quer aceder á área reservada: se é nacional 

ou estrangeiro (Figura 2) 
 

v. Aceder com Chave Móvel Digital/Cartão de Cidadão (Figura 3) 
 

 
Figura 3. Login com Chave Móvel Digital ou Cartão de Cidadão em https://autenticacao.gov. 
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B. Acesso de pessoa coletiva com Cartão de Cidadão/Chave Móvel Digital 
 

i. Aceder ao sítio do portal IFAP através do endereço www.ifap.pt 

ii. Selecionar a opção “Entrar /Registar” (Figura 4) 

 
Figura 4 Acesso à Área Reservada do Portal. 

 

iii. Selecionar a opção “Entrar” (Figura 5) 

 
Figura 5 Página comum para Entrar ou Registar/Recuperar/Desbloquear. 

 
 

Entrar / 

Registar 
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iv. Seleccionar o meio de Autenticação (Figura 6) 
 

O acesso à área reservada do IFAP de um beneficiário que seja pessoa 
coletiva registada no Portal, poderá ser efetuada através de CC/CMD de um 

representante desde que o mesmo esteja registado como Gerente ou 

Administrador, quer na Agência para a Reforma Tecnológica do Estado (ARTE) 

quer no IFAP (no respetivo formulário Identificação do Beneficiário – IB). 
 

 
Figura 6 Faça a sua autenticação com ‘selecione o meio de autenticação’. 

 
v. Introduza o número de telemóvel e insira o respectivo PIN (Figura 7)  

 
Figura 7 Chave Móvel Digital – Inserir PIN 
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vi. Insira o Código de segurança (Figura 8) 

 
Figura 8 Chave Móvel Digital – Código de segurança 

 
vii. Confirme a sua autorização (Figura9) 

 

 
 

Figura 9 Chave Móvel Digital – Confirmar após a sua autorização 
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viii. Escolha o utilizador a que quer aceder à área reservada do portal do 
IFAP 

 

No acesso à área reservada do Portal do IFAP do representante (pessoa singular), 

através do respetivo CC/CMD, se o mesmo estiver como gerente ou administrador de 

alguma pessoa coletiva na ARTE e no IFAP, serão apresentadas, para escolha, a(s) 

pessoa(s) coletiva(s) que cumpra(m) aquele critério (ter o singular como gerente ou 

administrador, nos dois locais).(Figura 10) 

 

 
Figura 10 – Escolha o Utilizador 

 

Deverá ser escolhida a pessoa coletiva para a qual se quer aceder à Área 

Reservada do Portal do IFAP (a azul). 

 

Relembramos que o acesso será à área reservada da pessoa coletiva, sendo desse 

beneficiário IFAP os dados que irão ser visíveis na sessão que se abriu (será o Meu 

Processo da pessoa coletiva). 

 

 



 
MANUAL DO UTILIZADOR DO ACESSO À ÁREA RESERVADO DO PORTAL IFAP 

Versão 6 (25.03.2026)                                                                                                                            Página 11 de 17 

 

C. Acesso com ‘Utilizadores IFAP’. 
 

Após ter conhecimento do utilizador e da palavra-chave, o Beneficiário deverá entrar na 

Área Reservada executando os passos seguintes: 

 

i. Aceder ao sítio do portal IFAP através do endereço www.ifap.pt 

 

ii. Selecionar a opção “Entrar /Registar” (Figura 11) 

 
Figura 11. Acesso à Área Reservada do Portal. 

 

 

 

iii.  Selecionar a opção “Entrar” e se optar entrar como utilizador do IFAP deve 

introduzir o Utilizador (enviado por email e com o formato vXXXXXX, em que 

XXXXXX corresponde ao nº de IFAP(NIFAP)) e a Palavra-chave (enviado por 

email/carta). Uma vez preenchidos os campos, o utilizador deverá selecionar a opção 

“Entrar como utilizador IFAP”. (Figura 12) 

 

 

 

 

 

 

Entrar / 

Registar 
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Figura 12 .Entrar como Utilizadores IFAP 

 

 

iv. Conforme foi dito no Email/carta com a palavra-chave, é obrigatório, no primeiro 

acesso à área reservada, alterar a palavra-chave tendo em atenção as regras em 

vigor (Figura 13) 

 
Figura 13.Alterar Palavra-Chave no 1º acesso 
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v. Alteração da palavra-chave (figura 14) – Se quiser alterar palavra-chave 

 

 
Figura 14.Alterar Palavra-Chave 

 

 
Figura 15. Página para alteração de chave de acesso. 

 

Deve preencher com a ‘Palavra-Chave recebida’ do IFAP e a sua ‘Palavra-Chave 

Pessoal’, tendo em consideração que esta última deverá conter pelo menos nove ou 

mais caracteres; utilizar apenas letras (sem acentos), algarismos e os símbolos _.!$*=-

?@; ter pelo menos 1 caracter numérico; ter pelo menos 1 letra minúscula; e ter pelo 

menos 1 dos seguintes símbolos _.!$*=-?@. 

 

Tenha atenção à configuração do teclado (ter ou não Caps Lock ativado) no momento 

do preenchimento da Palavra-Chave, dado não serem visíveis os carateres que está a 

digitar e pode julgar que está a indicar uma letra maiúscula e efetivamente estará a 

ALTERAR 

PALAVRA-CHAVE 

Terminar sessão 

Alterar palavra-chave 
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utilizar uma minúscula. Por exemplo, estar a escrever " aNTONIOsILVA$23" quando 

pretendia escrever "AntonioSilva$23" 

 

Depois de preenchidos todos os campos, o utilizador deverá clicar em “ALTERAR 

PALAVRA-CHAVE”. Caso a Palavra-Chave Pessoal tenha sido confirmada com 

sucesso o utilizador será informado que a ‘Palavra-Chave foi alterada com 

sucesso.’(figura 16) 

 
Figura 16. Página de alteração de chave de acesso feita com sucesso. 

 
 

2. Como aceder ao ‘O Meu Processo’ 

Após entrar no portal, fica disponível um ponto de menu ÁREA RESERVADA (figura 

10) onde o Beneficiário do IFAP pode aceder a informações, nomeadamente o ponto 

de menu ‘O Meu Processo’ (figura 17). 

 

 
Figura 17. Ponto de menu AREA RESERVADA. 

 

ÁREA RESERVADA 
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Figura 18. Informação disponível na AREA RESERVADA. 

 

Ao clicar em ‘O Meu Processo’ o Beneficiário deverá ver o seguinte ecrã (figura 18): 

 

 
Figura 19. Indice do O Meu Processo. 

 

O Meu Processo 

Manuais 

Utilitários 
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3. Conta Bloqueada 

 

No caso do utilizador ser beneficiário do IFAP e se ao entrar na área reservada do 

portal do IFAP ficar com a conta bloqueada (figura 20), deverá proceder a novo 

registo no Portal do IFAP (consultar o Manual do REGISTO DO BENEFICIÁRIO NO 

PORTAL IFAP). 

 
Figura 20. Página com “A sua conta encontra-se bloqueada.” 

 

i. Desbloqueamento através do Help-Desk 

Pode solicitar o desbloqueamento da conta ao Help-Desk, através da linha 

telefónica (212 427 652)1, ou do formulário electrónico Help-Desk, no entanto 

este procedimento apenas lhe será útil caso se recorde da última palavra-
chave, de outra forma voltará a bloquear a conta após ultrapassar o número 

limite de tentativas.  

 

Caso não se recorde da palavra-chave, deverá efectuar um novo Registo no 

Portal. 

 
                                                 
1 Horário de funcionamento: das 9:00-13:00 e 14:00-17:00, todos os dias úteis 
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ii. Novo registo no Portal IFAP 

O novo registo no Portal do IFAP deve ser utilizado pelo Beneficiário que não 

se recorda da sua palavra-chave pessoal. Caso entenda fazer um novo 

registo no portal, vai surgir uma mensagem de alerta com a indicação da data 

do ‘último registo no portal’, para prosseguir deve carregar em ‘OK’. 

Após novo registo, ser-lhe-á remetida nova palavra-chave ou por email, se o 
Beneficiário tiver associado o seu endereço de email no formulário IB 
(Identificação do Beneficiário) ou por carta, caso não disponha do 

endereço de email associado.   

 

 
Figura 21. Ecrã de aviso se pretende alterar o registo no portal 

 

Sugere-se que consulte as ‘Perguntas Frequentes’ que constam no portal do IFAP 

(figura 22). 

 
Figura 22. Perguntas Frequentes na Homepage 

 

Perguntas Frequentes 
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